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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
ORIENTAÇÃO TÉCNICA
A Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Bem-Estar Social, bem como a Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura, solicitam orientação quanto ao  Projeto de Lei nº 13 de 2025, em situação assim descrita:
Ementa: Autoriza a doação de equipamentos à Associação Hospital de Caridade de Três Passos – HCTP. 
No que respeita os requisitos formais da proposição, verifica-se que não há vício de iniciativa no projeto em tela, posto que constitui atribuição privativa do Prefeito administrar os bens, conforme determina o art. 87, XXI da Lei Orgânica. Além disso, esse mesmo diploma legal prevê que ao Município compete prover tudo que concerne ao seu peculiar interesse e ao bem estar de sua população, cabendo-lhe privativamente, dispor sobre a administração, utilização e alienação dos bens públicos (art. 4º, IX).
Os bens públicos, tem como finalidade precípua o atendimento das necessidades públicas e devem estar à disposição dos órgãos e entidades vinculadas à Administração Pública. Não havendo serventia imediata de um bem móvel, em tese, nada obsta que seja promovida a alienação ou, conforme o caso, a cedência do uso para o atendimento de uma finalidade pública, ainda que por meio de uma entidade privada.  
Inicialmente importa transcrever o que dispõe a Lei Federal n° 14.133/21, Lei de Licitações e contratos administrativos, a respeito da alienação de bens: 
Art. 76. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à existência de interesse público devidamente justificado, será precedida de avaliação e obedecerá às seguintes normas:
(...)
II - tratando-se de bens móveis, dependerá de licitação na modalidade leilão, dispensada a realização de licitação nos casos de:
a) doação, permitida exclusivamente para fins e uso de interesse social, após avaliação de oportunidade e conveniência socioeconômica em relação à escolha de outra forma de alienação;
A Lei Orgânica do Município (LOM) dispõe no mesmo sentido: 
Art. 14. A alienação de bens municipais, subordinada à existência de interesse público devidamente justificado, será sempre precedida de avaliação   por   profissional   legalmente   habilitado   e obedecerá   às seguintes normas: 
I   -   quando   imóveis, dependerá   de   autorização   legislativa   e concorrência, dispensada esta nos seguintes casos: 
[...] 
II -  quando móveis, dependerá de concorrência dispensada esta nos seguintes casos: 
a)  doação que será permitida exclusivamente para fins ou quando houver interesse público relevante, justificado pelo Executivo; 
b) permuta. 
Parágrafo Único - A alienação de ações far-se-á somente em bolsa. 
Ainda em relação a alienação de bens públicos, importa transcrever o que dispõe o art. 18 da LOM:
Art. 18. A alienação de bens públicos, mesmo a título precário, necessita de autorização do Poder Legislativo, avaliação prévia e licitação, sendo apreciada  na forma de projeto de lei e aprovada pelo voto da maioria dos seus membros.
Logo, embora revela-se desnecessária autorização legislativa na alienação onerosa de bens móveis de acordo com a Lei de Licitações, a Lei Orgânica Municipal determina essa exigência no art. 18.
Diante disso, a inciativa e espécie legislativa estão adequadas. 
Optando-se pela doação, que pode ter como destinatário pessoa jurídica de direito privado, órgão ou entidade pública ou assistencial, a escolha do donatário deverá ser consistentemente justificada e esteada na satisfação do interesse público. 
Diante do Exposto, opina-se pela viabilidade do Projeto de Lei em análise, pois conforme normas locais e constitucionais que tratam da matéria.

Três Passos, 06 de fevereiro de 2025. 
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